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DESPACHO

Diante do agravo regimental interposto contra a decisão de 

indeferimento liminar da petição inicial proferida pelo Presidente deste 

Tribunal Superior, Ministro João Otávio de Noronha (fls. 60/61), intime-se o 

agravante, in casu, representado pelo advogado Wilsomar Sousa Silva para, no 

prazo de 5 dias, esclarecer se a causa de pedir não é idêntica àquela retratada 

nos autos do HC n. 416.888/RO, cuja ordem foi denegada, monocraticamente, 

em 13/11/2017.   

Após, devolvam-se os autos para o que couber.

Publique-se.

 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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